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RESOLUÇÃO Nº. 07/2008

                                                                        Dispõe sobre a solicitação de 2ª Chamada 
                                                                    de Avaliações Bimestrais e/ou de Exames Finais

O Conselho de Administração Superior  – CAS,  aprovou e eu,  Diretor  Geral,  sanciono a 
presente Resolução: 

Art. 1º. A solicitação para 2ª CHAMADA das AVALIAÇÕES BIMESTRAIS e/ou de EXAMES 

FINAIS, rege-se por Regulamento próprio, cujo teor,  em anexo,  é parte integrante desta 

Resolução. 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.

Campina Grande do Sul, 12 de fevereiro de 2008.

Prof. Antonio Carlos Banzzatto
Diretor Geral



REGULAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE
AVALIAÇÕES EM 2º CHAMADA

Das Disposições Gerais

Art.  1º. O  aluno  regularmente  matriculado  que  deixar  de  comparecer  às  avaliações 
bimestrais e/ou de exame final nas datas fixadas, pode requerer a realização de avaliação 
em segunda chamada nos seguintes casos e condições:
a)-   internamento hospitalar comprovado (doc. original);
b)- doença  comprovadamente  impeditiva  do  comparecimento,  comprovada  por  atestado 
médico (doc. original com o CID);
c)-  luto por falecimento de familiares ou afins em linha reta ou de colaterais até o segundo 
grau, comprovável pelo correspondente atestado de óbito;
d)- convocação  para  depoimento  judicial,  policial  ou  assemelhado,  devidamente 
comprovadas (doc. original);  
e)-  convocação para eleições em entidades oficiais, devidamente comprovada;
f)- viagem  propiciada  por  convênio/intercambio  da  FACSUL  com  outras  instituições, 

devidamente comprovadas;
g-  convocação  para  atividades  profissionais  extras,  devidamente  comprovadas  por 

declaração da diretoria da respectiva empresa (doc. original).

Art. 2º.  O requerimento deverá ser formalizado no Protocolo, (contendo o nome correto da 
disciplina,  o  nome do  professor  e  a  data  da avaliação  não  realizada),  no  prazo  de 48 
(quarenta  e  oito)  horas  após  a  realização  da  mesma,  acompanhado  da  respectiva 
fundamentação e do documento citado no Art 1º.

Art. 3º.  O aluno deve requerer, separadamente, para cada disciplina, a sua solicitação de 
realização em 2º chamada.

Art. 4º.  Decorrido o prazo previsto no Art. 2º, será atribuída nota 0,0 (zero) ao aluno que 
deixar de se submeter à verificação prevista na data fixada.

Art.  5º. Após  a  conferência  da  documentação  exigida,  o  Setor  de  Registro  Acadêmico 
encaminhará as solicitações ao Coordenador do Curso.

Art. 6º.  A análise do pedido é de competência da Coordenação do Curso, que encaminhará 
à Direção Geral para deferimento ou indeferimento .

Art.  7º. As  avaliações  em 2º  chamada deverão ocorrer,  obrigatoriamente,  nos  períodos 
estabelecidos no calendário acadêmico, ou em editais de divulgação.

Art.  8º. As  avaliações  em 2º  chamada  deverão  contemplar  exclusivamente  o  conteúdo 
ministrado no bimestre correspondente àquelas não realizadas.

Art.  9º. Este  regulamento  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as 
disposições em contrário.
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